
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 17 de dezembro de 2025.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 253, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado -
Edital n° 004/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto nos
itens 11.1 e 11.2 do Edital n° 004/2024, de 4 de outubro de 2024,
que dispõe sobre abertura de Processo Seletivo Simplificado des-
tinado a selecionar candidatos para formação de cadastro de re-
serva para os cargos de nível médio de Agente Educacional Infan-
til e para o cargo de nível superior de Professor, de provimento
temporário, da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/
Secretaria Municipal de Educação, homologado pelo Decreto n°
35, de 16 de janeiro de 2025,

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, a
contar de 17 de janeiro de 2026, o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado - Edital n° 004/2024, cuja publicação da ho-
mologação data de 16 de janeiro de 2025, conforme Decreto n°
35/2025.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 25 de novembro de 2025.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO “SRP” Nº 027/2025

O Pregoeiro do Município de Campos de Júlio - MT, nomeado pela
Portaria nº 26/2024, vem a público divulgar, para conhecimento
dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico “SRP” nº 027/
2025, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 16/12/
2025, às 08h00, horário local, com a finalidade de “Registrar
preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em serviços de transporte de cargas (frete),
de calcário, visando atender demanda da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, do Mu-
nicípio de Campos de Júlio/MT”, sendo declarada vencedora
do certame a empresa: CARDOSO TRANSPORTES LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ/MF nº 14.070.447/0001-41, vencedora dos
itens (01, 02, 03 e 04), com valor total de R$ 502.320,00 (qui-
nhentos e dois mil, trezentos e vinte reais).

Os valores unitários dos itens, estão registrados na Ata de Reu-
nião de Julgamentos de Propostas emitido pelo Sistema (anexo ao
procedimento) e em Ata de Registro de Preços, que destina o me-
nor preço dos itens, por um período de 12 meses.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
– 2800, (65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: licitacao2@camposdeju-
lio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 17 de dezembro de 2025.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 044/2025

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAÇÃO

O Município de Campos de Júlio – MT, por meio do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-
teressar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada e
ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 74, II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo
respectivo.

Objeto: Inexigibilidade de Licitação para contratação da cantora
Vanuza Vaz, artista regional, para apresentação musical no even-
to de Réveillon, a realizar-se no dia 30 de dezembro de 2025, em
atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal
de Cultura, Esporte e Turismo.

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

CNPJ nº 07.367.271/0001-29

Valor global: R$ 15.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, 74, inciso II.

Vinculação: Processo Licitatório nº 112/2025, Inexigibilidade de
Licitação nº 044/2025.

Campos de Júlio - MT, 16 de dezembro de 2025.

Nadia Talal Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2025

ESPÉCIE: Serviços

OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação da cantora
Vanuza Vaz, artista regional, para apresentação musical no even-
to de Réveillon, a realizar-se no dia 30 de dezembro de 2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00.

DOTAÇÃO: Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 – Realização de Eventos Culturais

Despesa: 854/2025 Compl. do Elemento:
3.3.90.39.23.00.00.00.00

VIGÊNCIA: 03 meses.

VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº 112/2025, Inexigibilidade de
Licitação nº 044/2025.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE, e
PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ nº 07.367.271/0001-29
CONTRATADA.

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 361/2022.

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 361/2022.

DA ESPÉCIE: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de seguro veicular.

DO OBJETO: Renovação do seguro e Prorrogação do prazo de Vi-
gência Contratual para mais 12 meses com reajuste de valores.

DO ADITAMENTO: Renovação anual do seguro de 05 veículos da
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